
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

MENSAGEM Ng 069/2016.

SENHOR PRESIDENTE:

lblúna, 28 de julho de 2016.

Através da presente, estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara, para

apreciação, o incluso Projeto de lei sob o nº 069/16, desta data, que dispõe sobre a

denominação de uma Rua no Bairro Curral, como "Rua Orcino Vieira Cordeiro".

Justifica-se tal solicitação, tendo em vista que com a denominação

proposta pretendemos prestar uma homenagem a esse ilustre senhor de família tradicional

no bairro, e também para poder levar melhorias ao mesmo, facilitando assim o cadastro de

IPTU, conta de luz elétrica, Sabesp, Correios e com a Telefonia.

Em assim sendo, solicitamos que a presente proposição seja deliberada

ao prazo máximo de que trata o §12,Artigo 45 da lei Orgânica do Município de Ibiúna.

Sem mais para o momento renovamos a Vossa Excelência, na

oportunidade, nossos protestos de estima e consideração.
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Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
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PROJETO DE LEI N2 ~
DE 28 DE JULHO DE 2016.

"Dispõe sobre a denominação de uma Rua no Bairro Curral e dá outras

providências,"

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito da Estância Turística de Ibiúna,

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna aprova

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada como "RUA ORCINO VIEIRA CORDEIRO", a rua

que sem saída está localizada no Bairro Curral, lugar denominado Recanto Anatália, tem seu

início na Rodovia. Bunjiro Nakao medindo 1.527,20 metros de extensão com 8,30 metros de

largura, assim fechando o perímetro da descrição, conforme croqui anexo.

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga das as

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂ
DIAS DO M~S DE JULHO DE 2016.

URrSTICA DE IBIÚNA, AOS 28
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MEMORIAL DESCRITIVO.

Local. Bairro do CURRAL Rodovia BUNJIRO NAKAO Município da Estância
Turística de Ibiúna SP. LOTEAMENTO RECANTO ANATALlA.

Assunto. DENOMINAÇÃO DE RUA ( URCINO VIEIRA CORDEIRO.)

DESCRiÇÃO DA RUA.

A referida RUA a ser denominado esta localizado no Bairro do CURRAL
LUGAR DENOMINADO Recanto Anatalia, município de Ibiúna SP, Tem
inicio na Rodovia Bunjiro Nakaol . Com as seguintes medidas, com
1527,20 metros de extensão com 8,30 metros de largura, e uma rua sem
saída.

Ibiuna, 23/06/2016.
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares E lias, 314 - 18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.camaraibiuna.sp.gov.br e-mail: camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.brr

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 400/2016 de autoria do Chefe
do Executivo foi otocolado na Secretaria Administrativa da
Câmara no/ Ia 08 d agosto de 2016 e lido no expediente da
Sessão Otdinária do ia 09 de agosto de 2016, e, conforme
despacho do Sr. Pr sidente foram extraídas e entregue
fotocq,pias aos Srs. Ve eadores(as).
Certifico a', o Proj to de Lei nº. 400/2016 encontra-se à
dispósição d s comi sões para exararem parecer também
conforme de pacho d Sr. Presidente.
Ibiú a, 10 de agosto e 2016.

http://www.camaraibiuna.sp.gov.br
mailto:camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.brr


P)REFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICAL I)E IBIÚNAk
Estado de São Paulo

OFICIO GP Nº 317/2016.
Ibiúna, 07 de novembro de 2016.

SENHOR PRESIDENTE:

Venho-por meio deste solicitar a Vossa Excelência a Retirada do seguinte
Projeto de Lei:

- Projeto de Lei n"066/2016, de 28 de julho de 2016 que "Dispõe sobre

a denominação de uma Estrada no Bairro Rio de Una de Cima e dá outras providências".

- Projeto de Lei nº 069/2016, de 28 de julho de 2016 que "Dispõe sobre

a denominação de uma Rua no Bairro Curral e dá outras providências".

- Projeto de Lei n0080/2016, de 19 de outubro de 2016 que "Dispõe
sobre a oficialização de uma travessa no Bairro Campo Verde e dá outras provídênclas".

- Plrojeto de lei n0081/2016, de 19 de outubro d~.!:20Ui que "Dispõe
sobre a oficialização de uma travessa no Bairro Campo Verde e dá outras providências".

Sem mais para o momento, externamos a Vossa Excelência, na
oportunidade, nossos protestos de estima e dlstintaco ideração.
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que no dia 08 de novembro de 2016 foi protocolado
na Secretaria Administrativa da Câmara o Ofício GP nº.
317/2016 do Chefe 9~~iVO, solicitando a retirada de
tramitação do Proj~6 de Lei nº. !400/2016 de sua autoria.
Certifico mais, retendo ofício foi lido no expediente da Sessão
Ordinária da mesmcya'ta de O de novembro de 2016, e em
virtude da solici ação d retirad de tramitação o Projeto de Lei
nº. 400/2016 fio rá arqu vado n s Anais desta Casa de Leis.
Ibiúna, 09 de n ve bro de 201

http://www.ibiuna.sp.leg.br
mailto:fale@ibiuna.sp.leg.br

